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L E I N9 31 42/86 

de 09 de junho de 1986 

Dispõe sobre a criação do Ele 

menta de Preservação EP- 1 do 

edifício que abriga a Bibliote 

ca PÚblica Municipal . 

~ 
< O Prefeito Municipal d e São José dos Cam 

saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

Artigo 19 - Fica instituído para fins de 

reservaçao nos termos da lei municipal n9 3 . 021/85, de 27 de setembro de 

EP-1 do edificio da Biblioteca Pública Municipal (antigo Cine Te~ 

ro são José) . 

Artigo 29 - o EP-1 do edifício da Biblio 

eca Pública Municipal compre ende o im6vel de inscrição imobiliária n9 

0 . 017 . 046- 00/6, localizado na rua XV de Novembro, n9 99, esquina com a 

ua Sebastião Humel. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na 

ata de sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Prefeitura Municipal de S o José Cam 

os , aos 09 de junho de 1986. 

Jurídicos 

e publicada no Setor de -

orrnalização de Atos , Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos nove dias do 

ês de junho do ano de mil novecentos e oitenta e seis . 

Formalização de Atos 


